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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7499   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.723

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE DECRETO QUE
TRATA DO ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES COM
BASE NAS LEIS MUNICIPAIS N° 7.750/2019 E
7.756/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 34502/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Anexo I do Decreto n° 29.270, de 27/02/2020, que trata
do enquadramento de servidores municipais em conformidade com as Leis n°
7.750/2019 e 7.756/2019, em especial com relação ao servidor abaixo mencionado,
passando a vigorar conforme segue:

“ (...)

(...).”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de janeiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO N° 29.270/2020
MATRÍCUL

A NOME DO SERVIDOR CARGO CLASSE NÍVEL REFERÊNCIA PROCESSO N°

010259-02 CARLOS JOSÉ SOUZA FERREIRA CONTADOR GEA III T 1839/2020
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DECRETO Nº 36.724

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 5784/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a
servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, a partir de 30 de janeiro de 2026, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Mariana Pansini Negri Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMAD

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de janeiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº   184/2026  

DISPÕE SOBRE ACESSO FUNCIONAL
DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO
MUNICIPAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições  delegadas  por  nomeação  na
forma do Decreto nº 36.707/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  ACESSO
FUNCIONAL dos servidores constantes na relação anexa, lotados na
SEME, nos termos da Lei nº 7.750/2019 e Decreto nº 30.043/2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390031003100320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 184/2026 

SERVIDORES ACESSO PARA A PARTIR DE PROC. Nº

ALESSANDRA SILVA RAMOS 
FERNANDES 

Professor PEB B, Habilitação: Especialização, 
Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 71466/2025 

AMANDA CORRÊA MEIRELES Professor PEB A, Habilitação: Especialização,
 Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 46794/2025 

BLENDA PAGANOTTI DE 
CARVALHO 

Professor PEB B, Habilitação: Especialização,
 Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 73210/2025 

CLEIDELENE GASPAR 
DA SILVA 

Professor PEB A, Habilitação: Especialização,
 Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 40865/2025 

CYNTHIA MELLO DE ANDRADE Professor PEB A, Habilitação: Especialização,
 Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 66611/2025 

FILLIPH MACHADO SANTOS 
DA SILVA

Professor PEB C -
 Disciplina de Geografia, Habilitação: Mestra

do, Grupo VI, Nível I, Referência A 
1º/02/2026 40749/2025 

GEUSIANE APARECIDA DE 
MOURA CUNHA BESTETI 

Professor PEB A, Habilitação: Especialização, 
Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 63369/2025 

JOELMA CELLIN 
Professor PEB C -

 Disciplina de Artes, Habilitação: Mestrado, 
Grupo VI, Nível I, Referência C 

1º/02/2026 93783/2025 

KISSYLA DE OLIVEIRA 
LEAL BENEVENUTO 

Professor PEB A, Habilitação: Especialização, 
Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 41430/2025 

LAINE KELI SUBTIL JUSTINO 
DE SOUZA

 Professor PEB B, Habilitação: Especialização
, Grupo V, Nível I, Referência  1º/02/2026 48296/2025 

MARILDA DE SOUZA PEREIRA 
BERNARDO 

Professor PEB B, Habilitação: Mestrado, 
Grupo VI, Nível I, Referência A 1º/02/2026 71759/2025 

PATRÍCIA OLIVEIRA SILVA Professor PEB A, Habilitação: Especialização, 
Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 46267/2025 

REGIANE DE SOUZA  ATALAIA 
DE OLIVEIRA 

Professor PEB A, Habilitação: Especialização, 
Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 41907/2025 

ROSÂNGELA SANTOS 
ZANGERÓLAME 

Professor PEB A, Habilitação: Especialização,
 Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 41421/2025 

SABRINA BUQUERONI ALVES 
Professor PEB C – Disciplina de Ciências, 
Habilitação: Mestrado, Grupo VI, Nível I, 

Referência A 
1º/02/2026 42001/2025 

TIAGO TABELINI VERONEZ Professor PEB B, Habilitação: Especialização, 
Grupo V, Nível I, Referência A 1º/02/2026 79749/2025 

  09



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 195/2026

DISPÕE  SOBRE  REASSUNÇÃO  DE
SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições  delegadas  por  nomeação  na
forma do Decreto nº 36.707/2026, tendo
em vista  o  que  consta  no  processo  nº
4992/2026,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
reassunção  da  servidora  CIRLENE  SOARES  COELHO  SOUZA,
Professor PEB B, lotada na SEME, a partir de  02 de  fevereiro de

2026,  após  licença  sem  vencimento  para  tratar  de  interesses
particulares,  para  fins  de  Gestão  Escolar,  concedida  através  da
Portaria nº 1.083/2025. 

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário, em especial a Portaria nº 1.083/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390031003200350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 199/  2026   

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores constantes na relação anexa, conforme atestados médicos
apresentados  e  anexos  aos  referidos  processos,  nos  termos  do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390031003600380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 199/2026 – I 

SERVIDORES  CARGO  LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº 

BEATRIZ SANTOS RIBEIRO  AUXILIAR  
ADMINISTRATIVO SEMAD 02 DIAS 12/01/2026 4567/2026  

CHAIRA MARCIA AGUIAR SILVA  AJUDANTE GERAL SEMUS 02 DIAS 12/01/2026   2974/2026 

CIRLETE LUIZ AMARO CAETANO  AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS SEMDES 03 DIAS 19/01/2026  4672/2026

CLEIDE DE OLIVEIRA 
SOUZA MARTINS  PSICOLOGO  SEMDES 01 DIA 14/01/2026  4174/2026  

FABIOLA SOARES LESSA CARLETTE   CIRURGIÃO DENTISTA 
CLINICO GERAL SEMUS  02 DIAS 10/12/2025 65/2026 

GABRIEL DE OLIVEIRA MATHIAS  AGENTE 
ADMINISTRATIVO  SEMGOV  03 DIAS 19/01/2026  4674/2026 

GABRIEL VITOR DE OLIVEIRA  ASSISTENTE SOCIAL  SEMUS 01 DIA 
10 DIAS 

15/01/2026 
18/01/2026  

4175/2026 
4172/2026 

HELDER TONETO  GUARDA CIVIL  
MUNICIPAL SEMSEG 02 DIAS 31/12/2025 2129/2026

IRACI VIEIRA DE OLIVEIRA SOUZA  AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS SEMAD 07 DIAS 15/01/2026  4168/2026 

ISABELLE COSTA CHAMON  ASSISTENTE SOCIAL  SEMUS 01 DIA 12/01/2026  4181/2026 

JOYCE FERNANDES DE OLIVEIRA  PSICOLOGO  SEMDES  05 DIAS 12/01/2026  3973/2026  

LAIS GOMES LOPES SCARPE  PSICOLOGO  SEMDES 01 DIA 
01 DIA 

14/01/2026 
15/01/2026 

4167/2026 
4166/2026 

LEONARDO DA SILVA JULIAO  TÉCNICO DE  
ENFERMAGEM SEMUS 01 DIA 09/01/2026 4649/2026  

LUCIANA RODY BASTOS  AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL SEMUS 01 DIA 16/01/2026  4192/2026  

MARCIA DA SILVA RIBEIRO  AUX. DE SERVIÇOS DE 
APOIO UN. DE SAÚDE SEMUS 01 DIA 

02 DIAS 
07/01/2026 
08/01/2026 

2966/2026 
2965/2026 

MARIA JOSE DEPOLLI DOS SANTOS  TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS SEMUS 01 DIA 19/01/2026 4671/2026

MIGUEL ARCANJO VIMERCATI  MOTORISTA  SEMUS 02 DIAS 07/01/2026  3132/2026 

MILARKA LIMA CRUZ  TÉCNICO DE  
ENFERMAGEM SEMUS 05 DIAS 19/01/2026  4169/2026 

MIRELLA ANDRADE PONTES  ENFERMEIRO  SEMUS 02 DIAS 31/12/2025  3971/2026 

NAYRA MONTEIRO CRUZ MACHADO  PSICOLOGO SEMUS 02 DIAS  19/01/2026 4908/2026 

RAYANE JUVENCIO  AUXILIAR  
ADMINISTRATIVO SEMDES 08 DIAS 11/12/2025 1201/2026 

RENATA BRANDAO DE CARVALHO  
VIDAURRE  

 CIRURGIÃO DENTISTA 
CLINICO GERAL  SEMUS 10 DIAS 14/01/2026  4183/2026  

RITA BRAMBILA DO NASCIMENTO 
COSTA  

AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL  SEMUS 10 DIAS 20/01/2026 4176/2026 

ROSALI DA COSTA BOURGUIGNON  AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS  SEMUS 02 DIAS 15/01/2026  4171/2026  

SERVIDORES  CARGO  LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº 

SANDRA DE OLIVEIRA  
ALVES MALHEIROS  

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS  SEMESP 01 DIA 19/01/2026  4669/2026 

TEREZINHA DE JESUS LOBO  GUARDA CIVIL  
MUNICIPAL  SEMSEG  01 DIA 

01 DIA 
10/01/2026  
20/01/2026, 

2972/2026 
4670/2026 

THIAGO DE CARVALHO  GUARDA CIVIL  
MUNICIPAL  SEMSEG 02 DIAS 20/01/2026  4909/2026  
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PORTARIA Nº 206  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
PROMOÇÃO VERTICAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Alterar  a  Portaria  nº  173/2026,
referente  a  concessão  de  PROMOÇÃO VERTICAL ao  servidor  abaixo
mencionado, passando a constar conforme segue:

NOME CARGO ADMISSÃO GRUPO NÍVEL
ATUAL

PROMOVIDO
PARA NÍVEL

A PARTIR DE PROC. N°

IGOR COSTA MARQUES
SANTOS GARI 1º/10/2003 GOA II III 21/10/2025 87875/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revoadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390032003200340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 3
0/

01
/2

02
6

14
:1

4:
33

  13



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 207  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
PROMOÇÃO VERTICAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO VERTICAL
aos servidores constantes na relação anexa, nos termos dos artigos 31 a
34 da Lei n° 7.756/2019 e Lei 8.250/2025.

NOME CARGO ADMISSÃO GRUPO NÍVEL
ATUAL

PROMOVIDO
PARA NÍVEL

A PARTIR DE PROC. N°

ANA RITA LOPES ELIAS
SANTANA GARI 1º/11/1999 GOA II III 31/10/2025 88074/2025 

MÁRCIO ANTÔNIO MAGALHÃES AGENTE DE TRÂNSITO 16/10/2000 GFA II III 29/10/2025 87066/2025 

MARIA APARECIDA VERLY
BOTELHO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS
PÚBICOS MUNICIPAIS 1º/02/2001 GOA II III 31/10/2025 87993/2025 

PATRÍCIA ALVES DOS SANTOS
SCARAMUSSA 

TÉCNICO EM SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS 

22/07/1992 GTAD III IV 04/11/2025 89112/2025 

ROSALI DA COSTA
BOURGUIGNON 

AUXILIAR DE SERVIÇOS
PÚBICOS MUNICIPAIS 1º/02/2001 GOA II III 04/11/2025 89124/2025 

WAGNER MIRANDA TRÉGGIA VIGIA 1º/02/2001 GOA II III 31/10/2025 87890/2025 

WELLINGTON BABISKI
MADEIRA AGENTE DE TRÂNSITO 16/10/2000 GFA II III 29/10/2025 87193/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390032003300300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 209/2026

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, redução de sua carga horária cotidiana, para
cuidar de dependente, no período de 12(doze) meses, tendo em vista
o que consta no processo  citado e com base no artigo 9º da Lei nº
7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

REDUÇÃO DA
JORNADA DE
TRABALHO PERÍODO PROC. N°

GRACIELA NICÁCIO 
DA SILVA PROF PEB B SEME 30%

29/10/2025 à
29/10/2026

77662/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390032003400300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA N° 210/2026

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM
VIRTUDE DE LUTO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  em  virtude
de LUTO, no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso
III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

NELCIAME ALVES SEMFA 21/01/2026 4887/2026

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390032003300390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 212/2026

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE
CASAMENTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de
08 (oito) dias,  em virtude de  CASAMENTO, nos termos do Art. 56,
Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

SUELAINE RANGEL DE AZEREDO
CAVALCANTE

SEMUS 20/01/2026 5432/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390032003400310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 213/2026

ACRESCENTA  SERVIDOR  NA
PORTARIA  Nº  2.245/2025,  QUE
TRATA  DA  ESCALA  DE  FÉRIAS  DOS
SERVIDORES  E  EMPREGADOS
PÚBLICOS  MUNICIPAIS,  A  SEREM
USUFRUÍDAS  NO  DECORRER  DOS
ANOS DE 2026 E 2027.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs. 18.275/2008  e
35.892/2025, resolve:

Art.  1º  Acrescentar  o  servidor  abaixo
mencionado ao anexo da Portaria nº 2.245/2025, que aprova as férias
dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do ano de
2026 e 2027, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração
dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Nome Admissão  Cargo Vinculo Lotação Período
aquisitivo 

Período de
férias

Proc. 

EVELYN SILVA
CAMPOS DE
OLIVEIRA 

16/11/2026 
Agente

Administrativo 
Efetivo SEMAD 

16/11/2023 a
15/11/2024 

16/03/2026 a
14/04/2026 

5097/2026

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390032003400330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 216/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  35.892/2025,
tendo em vista o  que consta no processo nº
4509/2026, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  MÁRCIA
PRISCILA  DIAS  SOARES  CAVERZAN,  lotada  na  SEMAD,  para  o
acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço constante no contrato
descrito abaixo (Módulo GMP), no período de  15/01/2026 a 29/01/2026, em
razão do gozo de férias da servidora Fernanda Calegario Colodetti, titular da
função.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 254/2022
04/11/2022

 E&L PRODUÇÕES DE
SOFTWARE LTDA

Contratação de empresa especializada no
fornecimento de licenças de uso de software de

gestão pública, englobando cessão do direito de uso,
instalação, implantação, treinamento, customização,
migração, adequação, suporte técnico, atualização

tecnológica  e assistência técnica dos sistemas
informatizados de gestão pública  (compras,

contratos e licitações; gestão de almoxarifado;
gestão de patrimônio; frotas; contabilidade; recursos
humanos; rastreamento veicular; portal do servidor

e nota fiscal eletrônica), visando a melhoria da
eficiência, eficácia e efetividade no desempenho das
atividades, alcançando os  resultados das secretarias
envolvidas e planejados pela coordenadoria executiva

de tecnologia da informação - CTI

2934/2022

Art. 2° Compete à servidora, designada como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além
das demais atribuições legais a ele inerentes:

I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390032003900380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 217/2026

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 5941/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  do
servidor  abaixo  mencionado,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo acima citado.

SERVIDOR CARGO
LOTAÇÃO DE 

ORIGEM
LOTAÇÃO DE 

DESTINO
A PARTIR DE

PAMELA DA SILVA 
GUALANDI

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO

SEMAD SEMFA 02/02/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003100370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 007/2026 – ID CidadES n°: 2026.016E0700001.01.0008 – Objeto: Aquisição de Equipa-
mentos para Fortalecimento da Coleta Seletiva no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Início do acolhimento das propostas: 02/02/2026 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 13/02/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 13/02/2026 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29/01/2026

Laís Cristina Gaspar Corrêa Gaburo
Pregoeira Oficial
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  3145/2026,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0019, RATIFICA a  contratação  direta  da  empresa  CHARLES  MARCO
VICENTIN - ME, inscrita no CNPJ sob n° 20.282.298/0001-87, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e
dois  mil  reais), para  a  realização  do  Show  com o  cantor  CHARLES VICENTIN,  a  fim  de
apresentação  às  18h30  horas  do  dia  07/02,  na  Av.  Beira  Rio  no  evento  denominado
Cachoeiraço, incluindo as despesas de cache, transporte (aéreo e local), hotel, alimentação,
camarins,  carregadores  e  encargos  com notas  fiscais, por  Inexigibilidade  de  Licitação,  com
fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo Interino

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003200330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  5331/2026,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0022,  RATIFICA a contratação direta do Sr°EDIMAR DA SILVA TOSTA,
inscrito  no CPF n°***.575.177-,  no  valor de  R$ 2.500,00 (dois  mil  e  quinhentos reais),  para
Contratação  Musical  Trio - Edimar da Silva Tosta, visando participação no evento denominado
“Temporada de Areia 2026”, no dia 12/02/2026, das 18:30h às 20:00h, na quadra do Amarelo,
conforme Edital 013/2024, nos termos do artigo 74, IV da Lei nº 14.133/21, por Inexigibilidade de
Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo  Interino

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003100340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  2164/2026,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0017,  RATIFICA  a  contratação  direta  da  empresa  FM  PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA-ME,  inscrita no CNPJ sob n°19.958.165/0001-07,  no valor de  R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais), para a realização do Show com a cantora Flávia Mendonça, a fim de
apresentação às 20 horas do dia 06/02/2026, na Praça Av. Beira Rio no evento denominado
Cachoeiraço  2026,  incluindo  as  despesas  de  cache,  transporte  (aéreo  e  local),  hotel,
alimentação,  camarins,  carregadores  e  encargos  com  notas  fiscais, por  Inexigibilidade  de
Licitação, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo Interino

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003100340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 029/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
CONTRATADA: V P DIAS SERVIÇOS E SEGURANÇA - ME 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE CONTROLE DE ACESSO DE PÚBLICO, APOIO OPERACIONAL NA
ORGANIZAÇÃO DE FLUXO DE PESSOAS E APOIO A IDOSOS E GESTANTES “PARA
EVENTOS”, através do Sistema de Registro de Preços, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.

LOTE ÚNICO

Descrição Unid. Quant. Valor unitário Valor Total 

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  CONTROLE  DE  ACESSO  DE  PÚBLICO  apoio  operacional  na
organização de fluxo de pessoas e apoio a idosos e gestantes 

SERV. 113 R$ 168,30 R$ 19.017,90

VALOR GLOBAL R$ 19.017,90

VALOR: R$ 19.017,90 (Dezenove mil, dezessete reais e noventa centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes desta execução correrão por
conta do recurso específico consignado no orçamento do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, constante na seguinte dotação:
Órgão: 12
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 1.036
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso:  2498/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO:12 meses 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS: Wanderson Amorim Dona -  Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Interino e Vitor Panetto Dias  - Titular da Empresa.
PROCESSOS: 3841/2026
ID CIDADES: N°2024.016E0700001.02.0013 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003100300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 030/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
CONTRATADA: MATEUS ALMEIDA SANTANA COSTA - ME 
OBJETO: Contratação Musical do grupo de cultura popular/folguedo, com no mínimo 12
integrantes,  MATEUS  ALMEIDA  SANTANA  COSTA,  para  o  evento  denominado
Cachoeiraço 2026, nos termos do inciso IV do artigo 74 da Lei 14.133 de 01 de abril de
2021, conforme Edital 013/2024.

EVENTO “Cachoeiraço 2026”

Data Horário Duração Local Valor

06/02/2026 19:00 às 19:40 h 40min Avenida Beira Rio R$3.600,00

07/02/2026 17:30 às 18:10 h 40min Avenida Beira Rio R$3.600,00

Valor Total R$7.200,00

VALOR: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes desta execução correrão por
conta do recurso específico consignado no orçamento do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, constante na seguinte dotação:
Órgão: 12
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 1.036 
Elemento de Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte de Recurso:  2498/150000000001 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO:12 meses 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS: Wanderson Amorim Dona -  Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Interino e Mateus Almeida Santana Costa - Representante da Contratada
PROCESSO: 4287/2026
ID CIDADES: N°2026.016E0700001.10.0014 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003000390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 031/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
CONTRATADA: MARIA DA GRACA GOMES SABADINI – ME
OBJETO: Contratação da artesã MARIA DA GRAÇA GOMES SABADINI para confecção
de artesanato destinado ao evento Cachoeiraço 2026, nos termos do inciso IV do artigo
74 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme Edital 013/2024. 

EVENTO “CACHOEIRAÇO 2026” 

CATEGORIA ARTESANATO 

MATERIAL TAMANHO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Complexo G 100 R$ 72,00 R$ 7.200,00

VALOR: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  do  presente  contrato  correrão  com
Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos, a saber: 
Órgão: 12
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 1.036 
Elemento  de  Despesa:  33903999000   -  OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURIDICA 
Ficha/Fonte de Recurso:  2498/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO:12 meses  
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS: Wanderson Amorim Dona -  Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Interino e Maria da Graca Gomes Sabadini  - Representante da Contratada
PROCESSOS: 4100/2026
ID CIDADES: N°2026.016E0700001.10.0013

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003000390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 032/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
CONTRATADA: JORGE ROBERTO DE MORAIS JUNIOR - ME
OBJETO: Contratação Musical - Voz e Instrumento de Jorge Roberto de Moraes Júnior,
visando participação nos eventos discriminados na planilha abaixo, nos termos do inciso
IV do artigo 74 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme Edital 013/2024.

Contratação Musical - VOZ E INSTRUMENTO DE JORGE ROBERTO DE MORAES JÚNIOR

Data Evento Horário Local Valor

05/02/2026 Temporada de Areia 2026 19:00 às 21:00 Quadra do Amarelo R$ 1.600,00 

07/02/2026 Temporada de Areia 2026 19:00 às 21:00 Quadra do Amarelo R$ 1.600,00 

12/02/2026 Temporada de Areia 2026 19:00 às 21:00 Quadra do Amarelo R$ 1.600,00 

13/02/2026 Cachoeiraço de Bairros 20:00 às 22:00 Aeroporto R$ 1.600,00 

Valor Total R$ 6.400,00 

VALOR: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  do  presente  contrato  correrão  com
Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos, a saber: 
Órgão: 12
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 2.124
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso:  2529/150000000001 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO:12 meses 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS: Wanderson Amorim Dona -  Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Interino e Jorge Roberto De Morais Junior - Representante da Contratada.
PROCESSO: 5035/2026
ID CIDADES: N°2026.016E0700001.10.0015

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003200310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 033/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
CONTRATADA: AGITUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa AGITUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA para a
realização do Show com a banda Agitaê, a fim de apresentação às 20:30 horas do dia
07/02, na Av. Beira Rio no evento denominado Cachoeiraço 2026, incluindo as despesas
de  cache,  transporte  (aéreo  e  local),  hotel,  alimentação,  camarins,  carregadores  e
encargos com notas fiscais. 
VALOR:  R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o pagamento deste contrato correrão
por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
Órgão: 12
Unidade: 01
Projeto/Atividade: 1.036
Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte: 2498/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO:31/12/2026
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS: Wanderson Amorim Dona -  Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Interino e Angela Biancki Ferreira Pecanha- Sócia-Administradora da Contratada.
PROCESSO: 2166/2026 
ID CIDADES: N° 026.016E0700001.10.0016 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003200310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 034/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
CONTRATADA: TINA SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS INFANTIS LTDA-ME 
OBJETO: Contratação de empresa TINA SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS INFANTIS
LTDA para a realização do Show com a cantora Tina Show, a fim de apresentação às 17
horas do dia 08/02, na Av. Beira Rio no evento denominado Cachoeiraço 2026, incluindo
as  despesas  de  cache,  transporte  (aéreo  e  local),  hotel,  alimentação,  camarins,
carregadores e encargos com notas fiscais. 
VALOR: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  do  presente  contrato  correrão  com
Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos, a saber: 
Órgão: 12
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 1.036
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte  de  Recurso:  2498/150000000001  -  RECURSOS  NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
PRAZO: 31/12/2026 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2026
SIGNATÁRIOS: Wanderson Amorim Dona -  Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Interino e Ariane Gonçalves de Oliveira - Sócia da Contratada 
PROCESSO: 2167/2026
ID CIDADES: N°2026.016E0700001.10.0018 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003200310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

EXTRATO DE CONVÊNIO DE CESSÃO

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 001/2026
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MUQUI 
OBJETO: Cessão da servidora, MARIA APARECIDA SOARES, titular do cargo de Professora
PEB B - PCS, 25 H/s, Grupo ESPE, Nível II, Letra G, lotada na SEME – Secretaria Municipal de
Educação,  matricula  nº  37734  -  01,  para  atuar  no  Município  de  Muqui,  aqui  denominado
CESSIONÁRIO, conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas
previstas no Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017, Lei nº 8024, de 08 de março de 2023 e
Parecer do Conselho Nacional de Educação por sua Câmara de Educação Básica no Parecer
CNE/CEB N° 18/2012.
PRAZO: de 02/02/2026 à 28/02/2027 
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Sergio Luiz Anequim - Prefeito Municipal de Muqui e Maria Aparecida Soares – Servidora 
PROCESSO: 754/2026

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003100310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

EXTRATO DE CONVÊNIO DE CESSÃO

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 002/2026
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MUQUI 
OBJETO: Cessão  da  servidora,  LUANA BASTOS  ÁLVARES  BERÇACO,  titular  do  cargo  de
Agente de Serviços de Educação PCS, 25 H/s, Grupo GTAB, Nível II, Letra J, lotada na SEME –
Secretaria Municipal de Educação, matricula nº 31878 01, para atuar no Município de Muqui, aqui
denominado CESSIONÁRIO, conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem
como as normas previstas no Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017, Lei nº 8024, de 08 de
março de 2023 e Parecer do Conselho Nacional de Educação por sua Câmara de Educação
Básica no Parecer CNE/CEB N° 18/2012. 
PRAZO: de 02/02/2026 à 28/02/2027 
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Sergio Luiz Anequim - Prefeito Municipal de Muqui e Luana Bastos Álvares Berçaco – Servidora 
PROCESSO: 754/2026

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003100300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7498 DE 02/02/2026

EXTRATO DE CONVÊNIO DE CESSÃO

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 003/2026
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MUQUI 
OBJETO: Cessão da servidora, GILDAZIA SANTOS DE OLIVEIRA, titular do cargo de Professora
PEB B - PCS, 25 H/s, Grupo GRAD, Nível I, Letra A, lotada na SEME – Secretaria Municipal de
Educação,  matricula  nº  735556  -  01,  para  atuar  no  Município  de  Muqui,  aqui  denominado
CESSIONÁRIO, conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas
previstas no Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017, Lei nº 8024, de 08 de março de 2023 e
Parecer do Conselho Nacional de Educação por sua Câmara de Educação Básica no Parecer
CNE/CEB N° 18/2012. 
PRAZO: de 02/02/2026 à 28/02/2027 
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Sergio Luiz Anequim - Prefeito Municipal de Muqui e Gildazia Santos de Oliveira – Servidora.
PROCESSO: 754/2026

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003100300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ATANº 004/2026 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se, de
forma online, a Comissão Interna de Seleção de Projetos, instituída pelo Decreto nº 35.037/2025, e
designados pelo Decreto nº 35.041/2025 (em sua redação consolidada), composta pelos

seguintes membros: Neuma Carina S. N. Soares (SEMCULT), Gustavo Nassif (SEMCIT), Flávia

Ultramar (SEMCULT), Cristiane da Silva R. Chaves (SEMCULT), Gutierre Pereira de Arruda

(SEMCULT), Fernanda da Silva Brito (SEMCULT), Cleide Prado da Silva (SEMCULT),

Fabiano dos Santos Sales (SEMDES), e Pedro Enrique A. Bragança (SEMCULT). Com a

presença da Presidente da Comissão, Sra. Neuma Carina, os trabalhos foram conduzidos

pela Sr.a Fernanda da Silva Brito, membro da Comissão, a quem coube a condução da

sessão destinada à análise do edital a seguir:
EDITAL Nº005/2026 – CONCURSO VISANDO SELEÇÃO DE OBRAS DE ARTES A FIM DE
COMPOR O “XII SALÃO DE ARTES LEVINO FANZERES”
Concluída a análise, registra-se: Foram apontadas algumas alterações pontuais, de natureza

formal e administrativa, sem qualquer prejuízo ao mérito, nem descaracterização do objeto e das

diretrizes do Edital, tendo sido verificado que não há necessidade de ajustes substantivos no

instrumento. Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente, que será publicada no Diário Oficial

do Município, para surtir seus efeitos legais. E, para constar, assinam os membros presentes:

Neuma Carina S. N. Soares (SEMCULT)

Gustavo Nassif (SEMCIT)

Flávia Ultramar (SEMCULT)

Cristiane da Silva R. Chaves (SEMCULT)

Gutierre Pereira de Arruda (SEMCULT)

Fernanda da Silva Brito (SEMCULT)

Cleide Prado da Silva (SEMCULT)

Fabiano dos Santos Sales (SEMDES)

Pedro Enrique A. Bragança (SEMCULT).

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310037003900312003720038700371003A00540052004100,Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

COMUNICADO

A  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  URBANO torna  público  a
Notificação, da Gerência de Fiscalização de Posturas, abaixo relacionada em virtude da recusa do
contribuinte em recebê-la ou impossibilidade de ciência pessoal.

NOTIFICAÇÃO: 51421/2026
CONTRIBUINTE: ACC EVENTOS LTDA
ENDEREÇO: LOCALIDADE DE SÃO FELIPE, S/N, BAIRRO: AEROPORTO; CIDADE: 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 
CNPJ/CPF: 46.883.973/0001-17
ASSUNTO: FICA ESTABELECIDO O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ATÉ ÀS 22:00HS,
PARA  QUALQUER  ATIVIDADE  NOTURNA  QUE  PRODUZA  RUÍDO  QUE  POSSA
COMPROMETER O SOSSEGO PÚBLICO.
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGO 219, DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de Janeiro de 2026. 

José Santiago de Lima

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500370034003700300039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 7
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003700390033003000390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 14

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 J
O

SE
SA

N
TI

AG
O

 D
E 

LI
M

A:
46

54
51

07
70

4
D

at
a:

 3
0/

01
/2

02
6 

17
:2

3:
00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

  33



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

COMUNICADO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO torna público o Auto de
Infração,  da Gerência de Fiscalização de Posturas,  abaixo relacionada em virtude da recusa do
contribuinte em recebê-la ou impossibilidade de ciência pessoal.

AUTO DE INFRAÇÃO: 18050
CONTRIBUINTE: ESPETINHO DOS AMIGOS LTDA
ENDEREÇO: AV. DOMINGOS ALCINO DADALTO, 320, BAIRRO: JARDIM ITAPEMIRIM; 
CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 
CNPJ/CPF: 59.695.561/0001-03
ASSUNTO: POR NÃO ATENDER A NOTIFICAÇÃO Nº 51482/2025 (FICA O NOTIFICADO
CIENTE DO INDEFERIMENTO DO SEU PEDIDO UMA VEZ QUE O ESTABELECIMENTO
NÃO POSSUI LICENÇA PARA TAL ATIVIDADE, DEVENDO PARALISAR A REALIZAÇÃO
DE EVENTOS NO LOCAL).
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGO 272, DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de Janeiro de 2026. 

José Santiago de Lima

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500370034003700300037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 5
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003700390033003000370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

COMUNICADO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO torna público o Auto de
Infração,  da Gerência de Fiscalização de Posturas,  abaixo relacionada em virtude da recusa do
contribuinte em recebê-la ou impossibilidade de ciência pessoal.

AUTO DE INFRAÇÃO: 18053
CONTRIBUINTE: ESPETINHO DOS AMIGOS LTDA
ENDEREÇO: AV. DOMINGOS ALCINO DADALTO, 320, BAIRRO: JARDIM ITAPEMIRIM; 
CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 
CNPJ/CPF: 59.695.561/0001-03
ASSUNTO: POR NÃO ATENDER A NOTIFICAÇÃO Nº 51482/2025 (FICA O NOTIFICADO
CIENTE DO INDEFERIMENTO DO SEU PEDIDO UMA VEZ QUE O ESTABELECIMENTO
NÃO POSSUI LICENÇA PARA TAL ATIVIDADE, DEVENDO PARALISAR A REALIZAÇÃO
DE EVENTOS NO LOCAL). (REINCIDENTE)
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGOS 272/12, DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de Janeiro de 2026. 

José Santiago de Lima

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500370034003700300038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 6Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700390033003000380031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 13
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003700390033003200330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

COMUNICADO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO torna público o Auto de
Infração,  da Gerência de Fiscalização de Posturas,  abaixo relacionada em virtude da recusa do
contribuinte em recebê-la ou impossibilidade de ciência pessoal.

AUTO DE INFRAÇÃO: 18040
CONTRIBUINTE: NADIA ZANDOMINIGHI SANTOLIN LIMA
ENDEREÇO: AV. CONSTANTINO NEGRELLI, 560, BAIRRO: AEROPORTO; CIDADE: 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 
CNPJ/CPF: 36.652.518/0001-57
ASSUNTO: POR NÃO CUMPRIR A NOTIFICAÇÃO Nº 51432/2025 (FICA ESTABELECIDO O
HORÁRIO  DE  FUNCIONAMENTO  ATÉ  ÀS  22:00HS,  PARA  QUALQUER  ATIVIDADE
NOTURNA QUE PRODUZA RUÍDO QUE POSSA COMPROMETER O SOSSEGO PÚBLICO).
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGO 219, DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de Janeiro de 2026. 

José Santiago de Lima

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500370034003700300036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 4
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003700390033003000350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

ORDEM DE SERVIÇO

A

J.S. TORQUATO ENGENHARIA LTDA,

Pelo presente termo, autorizamos o início da obra de “RECAPEAMENTO
ASFALTO - DIV. BAIRROS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES ”,
conforme Contrato nº 165/2025 a partir desta data.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 30 de Janeiro de 2026.

___________________________________
Juliana Reis dos Santos Torquato Pereira

J.S. Torquato Engenharia LTDA

_________________________ 
Pedro Sylvan Neto
engº fiscal da obra

__________________________
Astor Dilem dos Santos Júnior 
Secretário Municipal de Obras

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DIVULGA

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo: nº 3152/2026.

Identificação do CidadES: 2026.016E0800001.10.0001

INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  003/2026 –  Artigo  74,  Inciso  III,  alínea  ‘f’,  da  Lei  nº 

14.133/2021.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, o Instituto de Previdência do 

Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, inscrito no CNPJ sob o n°  02.548.293/0001-71, 

torna público que ADJUDICOU e HOMOLOGOU por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o 

pagamento de 12 (doze) vagas, visando à inscrição e participação no 1º Evento de Previdência de 

2026, RPPS 2026, o que Fazer?. Favorecido: ASSOCIACAO PARANAENSE DAS ENTIDADES 

PREVIDENCIARIAS  MUNICIPAIS  -  APEPREV,  inscrita  no  CNPJ  Nº  05.763.089/0001-61.  Valor 

Total: R$ 13.260,00 (Treze mil, duzentos e sessenta reais). Fundamento Legal: art. 74, inciso III,  

alínea ‘f’ da Lei 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de Janeiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DIVULGA

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo: nº 3162/2026.

Identificação do CidadES: 2026.016E0800001.10.0002

INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  002/2026 –  Artigo  74,  Inciso  III,  alínea  ‘f’,  da  Lei  nº 

14.133/2021.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, o Instituto de Previdência do 

Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, inscrito no CNPJ sob o n°  02.548.293/0001-71, 

torna público que ADJUDICOU e HOMOLOGOU por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o 

pagamento de 02 (duas) inscrições no Curso on-line de Formação e Atualização de Agentes de 

Contratação e Pregoeiros.  Favorecido:  CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 46.875.281/0001-27. Valor Total: R$ 1.994,00 (Mil, novecentos e noventa e quatro reais). 

Fundamento Legal: art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da Lei 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de Janeiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

PROCESSO: 3164/2025.
MODALIDADE: REMUNERADA.
CONCEDENTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM  – CNPJ sob nº 02.548.293/0001-71.
INSTITUIÇÃO DE ENSINO:  EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, inscrita no 
CNPJ sob o nº 38.733.648/0121-56.
RESPALDO LEGAL: Lei Municipal nº 7.480/2017 e suas alterações
ESTAGIÁRIO: RAFAELA BERNARDO DUARTE
CURSO: PEDAGOGIA (LICENCIATURA)
CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS.
VALOR DA BOLSA: R$ 620,00 (SEISCENTOS E VINTE REAIS) E AUXÍLIO-TRANSPORTE 
DIÁRIO MUNICIPAL POR DIA ÚTIL.
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 02/02/2026 à 02/02/2027
LOCAL DE ESTÁGIO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETIVO:  Este instrumento tem por objetivo formalizar as condições para a realização de 
ESTÁGIO  DE  ESTUDANTE  e  particularizar  a  relação  jurídica  especial  existente  entre  o 
ESTUDANTE, o INSTITUTO e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO caracterizando a não vinculação 
empregatícia, nos termos da legislação vigente. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: DANIELLY BRANDÃO TÁVORA (PRESIDENTE EXECUTIVA), CARLA 
CHRISTINA XAVIER BACELAR GOMES (REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO) 
E RAFAELA BERNARDO DUARTE (ESTAGIÁRIO).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 028/2026

CONCEDE  PENSÃO  POR  MOTIVO  DE
FALECIMENTO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL INATIVO.

A PRESIDENTE EXECUTIVA EM EXERCÍCIO DO IPACI –  Instituto de

Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º - Conceder pensão sem paridade por motivo de falecimento do ex-servidor

público municipal inativo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim DENILDO FEU,
ocupante do cargo de Motorista GOC, Nível III,  letra M,  à única beneficiária,  a  esposa Sra.

ÂNGELA MARIA BARLEZ FEU, na proporção de 100% (cem por cento) da cota parte, com

vigência a partir de 03 de novembro de 2025 e tendo o valor da pensão fixado no processo nº

96903, de 02/12/2025, nos termos do art. 40, §§ 2º, 7º, inciso I e 8º da CF 88, conforme art. 23, §

8º da EC 103/2019, c/c o art. 8º inciso I, art. 66 inciso I, art. 67 inciso I, e art. 68-A, parágrafo 1º,

inciso  IV,  alínea  c,  item  6,  e  art.  84  da Lei  Municipal  nº  6.910/2013  e  art.  15  da  Lei  nº

10.887/2004.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos na data de 03 de

novembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 30 de janeiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

sgv

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199 - 1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 029/2026

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA Nº 237, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024, QUE TRATA 
DA  CONCESSÃO  DE  APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA  POR  IDADE  E  TEMPO  DE 
CONTRIBUIÇÃO,  COM  PROVENTOS 
INTEGRAIS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto  de  Previdência  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº  34.905/2025, tendo em vista o que 
consta no processo nº 87189/2025, resolve:

Art.  1º  -   Retificar  o  Art.  1º  da  Portaria  nº  237,  de  26/11/2024,  passando 
doravante a constar a seguinte redação:

“Art. 1º -  Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição com proventos integrais, à servidora pública municipal 
CARLA VIRGÍNIA BOTELHO MORAES, ocupante do cargo de 
AUDITOR FISCAL DE OBRAS, GFB, NÍVEL III, LETRA X, lotada 
na  Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Meio Ambiente, 
nos  termos  do  art.  3º,  Incisos I,  II,  III  e  do parágrafo único da EC 
47/2005, conforme art. 10, §7° da EC nº 103/2019 c/c o art. 82, incisos 
I, II e III da Lei Municipal nº 6.910/2013, tendo seu cálculo fixado no 
processo nº 82312/2024, a partir de 30 de novembro de 2024.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos na data 
de 28 de outubro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 30 de Janeiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

sgv

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267| ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA N  º   030  /2026  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI – Instituto  de  Previdência  do 

Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições 

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º – Conceder licença para tratamento de saúde, nos termos do art. 79, I, da Lei  

4009/94, a servidora Efetiva, mencionada abaixo, conforme laudo da Medicina e Segurança do 

Trabalho, sob protocolo nº 5284/2026.

Nome Cargo Dias Data de início Data de retorno

Mirela Silva de Queiroz
Técnico em Serviços 

Previdenciários
03 14/01/2026 17/01/2026

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES CEP:

29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº   031  /  20  26  

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DE  FISCAL  E 
GESTOR  TITULAR  E  SUBSTITUTO  DA  DESPESA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI  –  Instituto  de  Previdência  do  Município  de 

Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 

7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal ADRIANA DE OLIVEIRA SOBRAL, ocupante 

do cargo em comissão, sem vínculo, de Assessor Técnico, Símbolo PC-AS1/N1 para acompanhar e fiscalizar 

o pagamento de 12 (doze) vagas, visando à inscrição e participação no 1º Evento de Previdência de 2026,

RPPS  2026,  o  que  Fazer?,  Celebrado  com  a  ASSOCIACAO  PARANAENSE  DAS  ENTIDADES

PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS - APEPREV, portadora do CNPJ nº  05.763.089/0001-61, conforme

processo de nº 3152/2026, Inexigibilidade de Licitação nº 003/2026, nos termos do Artigo 74, inciso III,

alínea ‘f’ da Lei 14.133/2021. 

Parágrafo Único – Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, o servidor Arthur 

Vianna Silva Sartorato.

Art.  2º  Designar  o  servidor  pública  municipal  Vinicius  de  Jesus  Arruda,  como  Gestor  da 

Contratação, responsável pela gestão administrativa, devendo zelar pela boa execução das suas cláusulas,  

interagir com a contratada e o fiscal da contratação.  Substituirá a Gestora, em caso de impedimento e/ou 

ausência, a servidora Larissa Cândido Silva.

Art. 3º As principais atribuições do fiscal da contratação ora designado são:

I – Acompanhar, fiscalizar, atestar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais; 

II – Verificar se os preços estão de acordo com o pactuado; 

III – Indicar eventuais glosas; 

IV  – Dar  ciência  ao  Gestor  da  Contratação  e  Presidência  Executiva  de  qualquer 

irregularidade/ilegalidade detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não 

atendidas;

V – Verificar regularidade fiscal do contratado.

VI –  Atestar a execução dos serviços e adotar as providências necessárias para o pagamento da 

despesa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de Janeiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401 / 402 / 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº   032  /  20  26  

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DE  FISCAL  E 
GESTOR  TITULAR  E  SUBSTITUTO  DA  DESPESA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI  –  Instituto  de  Previdência  do  Município  de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 
7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor público municipal  LEONARDO DE ALMEIDA ALVES, ocupante 
do  cargo  efetivo  de  Técnico  de  Serviços  Previdenciários  –  Tecnologia,  desempenhando  a  função  de 
Coordenador  de  Área  –  Tecnologia  da  Informação,  Símbolo  FG-TA3,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o 
pagamento de 02 (duas) inscrições no Curso on-line de Formação e Atualização de Agentes de Contratação e  
Pregoeiros,  Celebrado  com  a  CLG  TREINAMENTO  PROFISSIONAL  LTDA,  portadora  do  CNPJ  nº 
46.875.281/0001-27,  conforme processo de nº 3162/2026,  Inexigibilidade de Licitação nº  002/2026,  nos 
termos do Artigo 74, inciso III, alínea ‘f’ da Lei 14.133/2021. 

Parágrafo Único – Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, o servidor Arthur 

Vianna Silva Sartorato.

Art.  2º  Designar  o  servidor  pública  municipal  Vinicius  de  Jesus  Arruda,  como  Gestor  da 
Contratação, responsável pela gestão administrativa, devendo zelar pela boa execução das suas cláusulas,  
interagir com a contratada e o fiscal da contratação.  Substituirá a Gestora, em caso de impedimento e/ou 
ausência, a servidora Larissa Cândido Silva.

Art. 3º As principais atribuições do fiscal da contratação ora designado são:
I – Acompanhar, fiscalizar, atestar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais; 
II – Verificar se os preços estão de acordo com o pactuado; 
III – Indicar eventuais glosas; 
IV  – Dar  ciência  ao  Gestor  da  Contratação  e  Presidência  Executiva  de  qualquer 
irregularidade/ilegalidade detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não 
atendidas;
V – Verificar regularidade fiscal do contratado.
VI –  Atestar a execução dos serviços e adotar as providências necessárias para o pagamento da 

despesa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de Janeiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401 / 402 / 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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 Conselho Deliberativo e Fiscal - IPACI

  Ata nº 002/2026

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO CONJUNTA DOS CONSELHOS DELIBERATIVO E
FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e  seis reuniram-se os

Conselhos Deliberativo e Fiscal com a participação do Comitê de Investimentos do

Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, iniciando a

reunião às  09h12min (nove horas e doze minutos)  nas dependências  do referido

Instituto por convocação da Presidente Executiva, Danielly Brandão Távora. Registra-

se a presença dos Conselheiros titulares: Daniela Vianna Silva Sartorato,  Elaine do

Nascimento Kale, Luiz Carlos Bindaco, Marli Lima Spolodorio, Gilziane Faria Fonseca

Martins Corrêa, Valquiria Salvador Bernabé, Denise Nunes de Almeida Freitas, Dayse

Modesto Correa,  Claudia Prucoli  Massini,  Ionara Crespo Ferreira Gomes, Wallane

Campos Athanazio,  Mirela  Silva de Queiroz,  Lúcia Helena Gomes da Silva,  Nilva

Brandão de Almeida Novaes, Vilma Aparecida de Oliveira Cescon, Lindiana Carla

Moreira Salaroli Perin, Rosa de Lima Cansoli Hemerly e Vitor Moulin Mardegan de

Azevedo.  Registra-se  a  ausência  do  Conselheiro  Deliberativo  Sebastião  Ricardo

Carvalho  Moreira,  devido  gozo  de  férias  encontra-se  em  viagem.  Os  suplentes

convocados  não  puderam  comparecer.  Registra-se  também  a  ausência  do

Conselheiro Gilson Batista Soares. Constamos a presença dos membros do Comitê

de  Investimentos:  Luciane  Pope  Mion  e  Hudson  Dessaune  da  Silva.  A  reunião

convocada pela Presidência Executiva teve como pauta: 1) Deliberação da Política de

Investimentos 2026 com os ajustes solicitados, nos termos da Resolução 5272/2025.

A  Presidente  do  Instituto  abriu  a  reunião  informando  que  foram  realizadas  as

alterações sugeridas pelos Conselhos, de acordo com a nova Resolução CMN 5272

de 18 de dezembro de 2025. A seguir passou a palavra ao Presidente do Comitê de

Investimentos, Sr. Hudson Dessaune, que explicou que foram destacadas na capa do

documento  a  citação  da  nova  Resolução,  bem  como  inseriu  a  justificativa  no

documento. Em relação ao aumento da taxa de juros, incluindo 2025, informou que

entrou em contato  com o Consultor  de  Investimentos,  e  com o atuário,  e  ambos

informaram a possibilidade de alteração do percentual. A tabela constante no item 8

consta agora com a rentabilidade do exercício de 2025, compondo o percentual da

meta atuarial, passando de 5,60% para 5,75%. Ressaltou que a taxa parâmetro de

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340031003000300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7499 - 02 de Fevereiro de 2026

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 035 / 2026 

DISPÕE SOBRE RESPONSÁVEIS PELA GUARDA DE 
BENS PATRIMONIAIS EM CADA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES E DIRETRIZES 
DA MOVIMENTAÇÃO DE TAIS BENS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear os responsáveis pela guarda de 
bens patrimoniais nas unidades orçamentárias desta Câmara 
Municipal: 

SETOR RESPONSÁVEL 

ALMOXARIFADO SILVIA CARLA TELLES DOS SANTOS 
MORAES 

APOIO OZANI GOMES DE MATOS 

ARQUIVO CHEFIA DE GABINETE 

ASSISTENTE JURÍDICO ALINE FAVERO FELIPE 

BIBLIOTECA CHEFIA DE GABINETE 

C. P. D. CHEFIA DE GABINETE 

C. P. D. (INFRAESTRUTURA DE
SOFTWARE) CHEFIA DE GABINETE 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320034003900380032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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CANTINAS (1º,2ºE 3º ANDAR) CHEFIA DE SETOR

CANTINA ESPAÇO CIDADÃO GERENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO

CASA DAS COMUNIDADES GERENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO

CERIMONIAL CERIMONIALISTA

COMPRAS/ LICITAÇÃO AGENTE DE CONTRATAÇÕES

CONTABILIDADE DIRETOR CONTÁBIL

CONTROLE INTERNO CONTROLADOR GERAL

CORREGEDORIA GERENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO

DEPARTAMENTO DE ÁUDIO E 
VIDEO (PLENÁRIO) CHEFIA DE GABINETE

DEPARTAMENTO PESSOAL CHEFIA DE GABINETE

DIRETORIA GERAL CHEFIA DE GABINETE

ESCOLA DO LEGISLATIVO GERENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO

ESPAÇO CIDADÃO GERENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO

FINANCEIRO COORDENADOR FINANCEIRO

GABINETES (01 AO 19) VEREADOR

JORNALISMO COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO

MANUTENÇÃO JOSÉ FRANCISCO DA SILVA AZEREDO

OUVIDORIAS VEREADOR OUVIDOR

PLENÁRIO (ELIAS MOYSÉS) CHEFIA DE GABINETE

PLENARINHO (ALMIR FORTE) CHEFIA DE GABINETE
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PRESIDÊNCIA CHEFIA DE GABINETE

PROCURADORIA 1 PABLO LORDES DIAS

PROCURADORIA 2
PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO 
REIS

PROTOCOLO GERAL E TÉRREO CHEFIA DE SETOR

RECEPÇÃO (SAGUÃO) CHEFIA DE SETOR

REDAÇÃO DE ATAS
TÉCNICO REDATOR DE 
ATAS/TAQUIGRAFO

SALA DAS COMISSÕES CHEFIA DE GABINETE

SALA DE MONITORAMENTO (3º 
ANDAR)

CHEFIA DE GABINETE

SALA DE REUNIÕES (2º ANDAR) CHEFIA DE GABINETE

Art. 2º Nenhum bem móvel permanente deve ser 
distribuído ou redistribuído sem prévia comunicação ao setor 
de patrimônio que se encarregará da emissão do termo de 
responsabilidade.

Art. 3º Deve ser responsabilizado por omissão o 
servidor que não comunicar a alteração na lotação de um bem 
móvel sob sua guarda.

Art. 4º Os responsáveis pelos bens patrimoniais 
deverão observar o seguinte:

1-Comunicar ao setor responsável pela gestão patrimonial
qualquer ocorrência: extravio,  danos, extravio de
plaquetas, necessidade de reparos e manutenção.

2-A saída dos bens sob sua responsabilidade, mesmo que
temporária, deverá ser de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA
DE PATRIMÔNIO, quando serão efetivados os registros
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pertinentes (nº do patrimônio, descrição do bem e localização 
de destino).

3-Os bens que perderem a serventia deverão ser encaminhados
ao Setor de Patrimônio para triagem. Aqueles que ainda se
encontrarem em condições de uso serão redistribuídos para
outras unidades que deles necessitem.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente
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TERMO DE DOAÇÃO Nº 01/2026

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM-ES,  com  sede  na 
Praça  Jerônymo  Monteiro  70,  centro  -  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  inscrita  no 
CNPJ  sob  o  número  31.723.265/0001-41,  neste  ato  representada  por  seu 
presidente ALEXANDRE VALDO MAITAN, doravante denominada DOADORA, e a 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através do Prefeito Municipal 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO doravante denominado DONATÁRIO, resolve 
celebrar o presente termo de doação, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo de doação tem por objetivo a doação dos seguintes bens móveis 
inservíveis e outros bens de consumo:

Nº 
PATRIMONIO

DESCRIÇÃO DO BEM

1633
VEICULO TOYOTA/ COROLLA XEI 20 FLEX COR PRETA, PLACA 
PPA0125.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DA DOADORA

A DOADORA pelo  presente  instrumento  transfere  de  direito  à  DONATÁRIA os 
objetos  indicados  na  cláusula  primeira  em  caráter  definitivo  e  gratuito,  que  se 
encontram em desuso ou inservíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVERSÃO

Na hipótese do não cumprimento  do estabelecido em qualquer  das cláusulas e 
condições  deste  instrumento,  por  parte  da  DONATÁRIA,  a  presente  doação  se 
resolverá automaticamente, revertendo ao patrimônio da DOADORA os bens ora 
doados, sem que haja qualquer tipo de indenização por parte da DOADORA.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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POSTO ITA COMERCIOS DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ: 31.057.481/0001-03, torna público que REQUEREU 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à RENOVAÇÃO da Licença de Operação nº 025/2003, por 
meio do processo nº 101493/2025, com validade até 26/04/2026, para a atividade de 24.01 – Posto Reven-
dedor de Combustíveis, com uso de qualquer tanque, ou posto de abastecimento de combustíveis (não 
revendedor), com uso de tanque enterrado com troca de óleo e 24.03 – lavador de veículos, localizada na
Avenida Francisco Lacerda de Aguiar, nº 98, no Bairro Paraiso,em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 192026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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